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ATO DECISÓRIO DO CEC Nº 026, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

O COMITÊ DE EXTENSÃO E CULTURA (CEC) DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Resolução do CEC nº 011, de 17 de maio de 2018, que 

“Define e estabelece procedimentos para registro de ações culturais e extensionistas de caráter 

estratégico e revoga e substitui a Resolução do CEC nº 008, de 25 de abril de 2017”; e 

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas na II sessão extraordinária do 

Comitê de Extensão e Cultura, realizada no dia 7 de no novembro de 2019; 

CONSIDERANDO a Portaria da Reitoria nº 163, de 13 de abril de 2017, que 

regulamenta as normas gerais para realização de despesas de uso comum, 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar o projeto intitulado Projeto cultural modalidade coro sob tutela 

da ProEC em 2020, com valor de bolsas de R$12.000,00, valor de custeio de R$40.542,05 e 

indicação de utilização do valor de R$40,00 em despesas de uso comum (DUC).  

 

Art. 2º Este Ato Decisório entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 
 
 
 
 
 

LEONARDO JOSÉ STEIL 

Presidente 
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